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 Portaria n.º 961/2007
de 21 de Agosto

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 
3 de Setembro, que seja lançada em circulação, cumu-
lativamente com as que estão em vigor, uma emissão de 
selos alusiva aos «Engenhos da cana -de -açúcar», com as 
seguintes características:

Designer — Atelier Acácio Santos/Hélder Soares;
Dimensão — 40 mm × 30,6 mm;
Picotado — 13 × 13 3/4;
Impressor — Cartor;
1.º dia de circulação — 1 de Julho de 2007;
Taxas, motivos e quantidades:
€ 0,30 — Engenho — 380 000;
€ 0,75 — Engenho — 230 000;
Bloco com um selo de € 2,45 — 60 000.
O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 

e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 31 de Julho de 2007. 

 Portaria n.º 962/2007
de 21 de Agosto

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 3 
de Setembro, que seja lançada em circulação, cumulativa-
mente com as que estão em vigor, uma emissão de selos 
alusiva aos «50 anos do vulcão dos Capelinhos», com as 
seguintes características:

Designer — Francisco Galamba;
Fotos — José Carlos Silva; Diário de Notícias;
Dimensão — 30,6 mm × 40 mm;
Impressor — Cartor;
1.º dia de circulação — 27 de Setembro de 2007;
Taxas, motivos e quantidades:

€ 0,30 — vulcão dos Capelinhos — 380 000;
€ 0,75 — vulcão dos Capelinhos — 230 000;
Bloco contendo um selo de € 2,45 — 60 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das 
Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos, 
em 31 de Julho de 2007. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 963/2007
de 21 de Agosto

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
ACIRO — Associação Comercial e Industrial da Região 
Oeste e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comér-
cio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 15, de 22 
de Abril de 2007, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que nos concelhos de Torres Vedras, Cadaval, 
Sobral de Monte Agraço e Lourinhã se dediquem ao comércio 

retalhista e grossista e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas a todos os trabalhadores das profissões e 
categorias previstas e a todas as empresas que se dediquem 
à actividade de comércio a retalho na área da sua aplicação.

Não foi possível proceder ao estudo de avaliação do 
impacte da extensão das tabelas salariais dado existirem 
outras convenções aplicáveis na mesma área e às mesmas 
actividades com tabelas salariais diferenciadas quer quanto 
aos valores das retribuições quer quanto às profissões e 
categorias profissionais. No entanto, foi possível apurar, a 
partir dos quadros de pessoal de 2004, que o total dos traba-
lhadores abrangidos por todas as convenções são cerca de 
59 616, com exclusão do residual (que inclui o ignorado), 
dos quais 48 637 (81,6  %) são a tempo completo.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição, em 16,7  %, 
o subsídio mensal para falhas, o suplemento mensal para 
técnicos de desenho e de computadores e cortadores de 
tecidos e o subsídio para grandes deslocações em Macau 
e no estrangeiro com acréscimos de 3  %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte desta 
prestação. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Tendo em consideração a aplicação na área e no âmbito 
da presente convenção de outras convenções colectivas de 
trabalho celebradas entre a UACS — União de Associações 
de Comércio e Serviços e diversas associações sindicais, 
assegura -se, na medida do possível, a uniformização do 
estatuto laboral em cada empresa.

As extensões anteriores desta convenção não abrange-
ram as relações de trabalho tituladas por empregadores 
que exerciam a actividade económica em estabelecimen-
tos qualificados como unidades comerciais de dimensão 
relevante, não filiados na associação de empregadores 
outorgante, regulados pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 
de Agosto, entretanto revogado pela Lei n.º 12/2004, de 
30 de Março, as quais eram abrangidas pelo CCT entre a 
APED — Associação Portuguesa de Empresas de Distri-
buição e diversas associações sindicais e pelas respectivas 
extensões, situação que se mantém.

Considera -se conveniente manter a distinção entre pe-
queno/médio comércio a retalho e a grande distribuição, 
nos termos seguidos pelas extensões anteriores, pelo que a 
extensão das alterações da convenção não abrange as empre-
sas não filiadas na associação de empregadores outorgante 
desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham 
de uma área de venda contínua igual ou superior a 4000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2;

Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes 
a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma área 
de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas do 
sector abrangido pela convenção, a extensão assegura para 




